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coNVÊNio
coNVÊNio N° 22/2021 – sedaP

Processo Nº 2021/548255
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
objeto: Transferência voluntária de recursos para o fortalecimento da pro-
dução de cacau no município de Novo repartimento - Pará.
data de assinatura: 04/11/2021
Valor Total: r$ 479.450,00 (Quatrocentos e Setenta e Nove Mil, Quatro-
centos e cinquenta reais).
contrapartida: r$ 30.450,00 (Trinta Mil, Quatrocentos e cinquenta reais).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8705, Elemento de despe-
sa: 334041 e 444042, fonte de recursos: 0335, função Programática: 
20.608.1491.8705.
Prazo de Vigência: 05/11/2021 a 31/10/2022.
convenente: MUNicÍPio dE NoVo rEParTiMENTo, cNPJ nº 
34.626.416/0001-31.
Endereço: avenida águia, Quadra 27, casa nº 20, Bairro Uirapuru, cEP: 
68.473-000, no Município de Novo repartimento.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 724191

diÁria
Portaria Nº 718/2021

fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual 
n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: fauze Zaidan
carGo: coordenador regional
MaTricUla: 5941567
oriGEM: altamira/Pa
dESTiNo: Belém./Pa
oBJETiVo: Participar de reuniões com o Secretário adjunto, para tratar do 
planejamento fUNcacaU.
PErÍodo: 08 a 12/11/ 2021
Nº DE DIÁRIAS: 4 ½ (quatro e meia)
ordENador: rosivaldo Batista/diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 724700
..

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2021/1112804 alTair BorBa Soa-
rES JUNior

SÍTio ESPE-
raNÇa 50,0274Ha ParaUaPEBaS 1717/2021

2008/559384 aNdrÉ aNaclETo 
SoBriNHo SÍTio ViSÃo 94,4437Ha “ 1718/2021

2008/557991 ciPriaNo JUSTiNo 
aGUiar NETo

faZENda 
lUZiVaN 50,4121Ha “ 1719/2021

2008/559863 fraNciSco ViEira 
SaNToS

SÍTio BoM 
JESUS 48,4952Ha “ 1720/2021

2021/1113362 roSilda dE JESUS 
SilVa SoarES

cHacara 
PiTica 00,0867Ha “ 1721/2021

2021/940624 aNToNio SilVa doS 
SaNToS

SÍTio SaNTo 
aNToNio 01,5395Ha SÃo fraNciS-

co do Pará 1722/2021

2021/940076 carloS alBErTo 
MarTiNS coSTa

SÍTio 2 
filHoS 08,7456Ha “ 1723/2021

2021/940785 fraNciSco BarBoSa 
dE SoUSa

SÍTio Boa 
ViSTa 12,3867Ha “ 1724/2021

2021/941350
JoSÉ lEaNdro 

frUTUoSo do NaSci-
MENTo

SÍTio doS 
coraJoSoS 09,9728Ha “ 1725/2021

2021/941465 lUiZ GoNZaGa doS 
SaNToS

SÍTio fÉ EM 
dEUS 01,4986Ha “ 1726/2021

2014/270360 Porfirio diaS da 
coNcEiÇÃo

SÍTio MoNTE 
SaNTo 28,6143Ha BUJarU 1727/2021

2021/20166 Maria TErEZa da 
coSTa corrEa SÍTio JoSEfa 11,9141Ha iGaraPÉ-aÇU 1729/2021

2017/161908 NEriNo MarialVa 
riBEiro

SÍTio SÃo 
Marco 19,6581Ha JUrUTi 1730/2021

Belém(Pa), 04/11/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 724334

Portaria N° 1732 de 04 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 666, de 13 de 
abril de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 31.647, 
de 16 de abril de 2010, arrecadou a área de terras denominada GlEBa 
aMPUlHETa - árEa ii, localizada no Município de Marabá, com área de 
180.839,7508 ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis 
da comarca de Marabá sob o nº 26.361, livro: 2, folhas: 01 a 03;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
ampulheta – área ii, de forma a eliminar a sobreposição com gleba es-
tadual, gleba federal, assentamentos federais e Unidade de conservação 
e assim atender a regularização fundiária das áreas incidentes na gleba.
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2008/514103.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da GlEBa aMPUlHETa – árEa ii, loca-
lizada no Município de Marabá, de uma área de 180.839,7508 ha, para uma 
área de 139.601,9440 ha (cento de trinta e nove mil, seiscentos e um 
hectares, noventa e quatro ares e quarenta centiares) com limites, con-
frontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial Des-
critivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição 
deste perímetro no marco M-001, de coordenada N =  9.413.459,81m e E 
= 569.286,05m; deste segue confrontando com o assentamento federal 
Pa Buritirana, com a seguinte distância: 250,13 m e azimute plano 
85°40’41” até o marco M-002, de coordenada N = 9.413.478,66m e E = 
569.535,47m; 205,32 m e azimute plano 79°27’13” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.413.516,24m e E = 569.737,32m; deste segue pelo li-
mite Municipal (iBGE - 2019) entre Marabá e itupiranga, com a seguinte 
distância:  865,11 m e azimute plano 86°48’08” até o marco M-004, de 
coordenada N = 9.413.564,50m e E = 570.601,08m; 411,38 m e azimute 
plano 86°48’07” até o marco M-005, de coordenada N = 9.413.587,45m e 
E = 571.011,82m; 697,55 m e azimute plano 86°48’05” até o marco 
M-006, de coordenada N = 9.413.626,37m e E = 571.708,28m; 249,19 m 
e azimute plano 141°40’28” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.413.430,88m e E = 571.862,81m; 622,19 m e azimute plano 141°40’31” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.412.942,77m e E = 572.248,64m; 
30,76 m e azimute plano 141°39’58” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.412.918,64m e E = 572.267,72m; 403,62 m e azimute plano 
141°40’31” até o marco M-010, de coordenada N = 9.412.602,00m e E = 
572.518,01m; 42,30 m e azimute plano 141°40’51” até o marco M-011, de 
coordenada N = 9.412.568,81m e E = 572.544,24m; 372,23 m e azimute 
plano 106°47’57” até o marco M-012, de coordenada N = 9.412.461,23m 
e E = 572.900,58m; 187,55 m e azimute plano 106°47’50” até o marco 
M-013, de coordenada N = 9.412.407,03m e E = 573.080,13m; deste se-
gue confrontando com a Gleba Estadual rio Preto, com a seguinte distân-
cia: 68,12 m e azimute plano 132°04’00” até o marco M-014, de coorde-
nada N = 9.412.361,39m e E = 573.130,70m; 333,18 m e azimute plano 
134°59’38” até o marco M-015, de coordenada N = 9.412.125,82m e E = 
573.366,32m; 46,10 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-016, de 
coordenada N = 9.412.093,22m e E = 573.398,92m; 293,27 m e azimute 
plano 134°59’35” até o marco M-017, de coordenada N = 9.411.885,87m 
e E = 573.606,32m; 812,88 m e azimute plano 115°12’40” até o marco 
M-018, de coordenada N = 9.411.539,62m e E = 574.341,77m; 1.294,25 
m e azimute plano 129°26’18” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.410.717,45m e E = 575.341,33m; 318,80 m e azimute plano 129°26’20” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.410.514,93m e E = 575.587,54m; 
1.858,57 m e azimute plano 129°26’18” até o marco M-021, de coordena-
da N = 9.409.334,28m e E = 577.022,93m; 2.207,50 m e azimute plano 
124°37’42” até o marco M-022, de coordenada N = 9.408.079,87m e E = 
578.839,38m; 1.440,69 m e azimute plano 109°40’46” até o marco M-023, 
de coordenada N = 9.407.594,71m e E = 580.195,92m; 10.817,23 m e 
azimute plano 154°50’58” até o marco M-024, de coordenada N = 
9.397.803,02m e E = 584.793,22m; 21.578,09 m e azimute plano 
154°50’58” até o marco M-025, de coordenada N = 9.378.270,65m e E = 
593.963,86m; 1.366,06 m e azimute plano 154°50’58” até o marco M-026, 
de coordenada N = 9.377.034,10m e E = 594.544,43m; 227,50 m e 
azimute plano 142°11’25” até o marco M-027, de coordenada N = 
9.376.854,36m e E = 594.683,90m; 148,30 m e azimute plano 142°11’34” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.376.737,19m e E = 594.774,81m; 
446,56 m e azimute plano 142°11’20” até o marco M-029, de coordenada 
N = 9.376.384,39m e E = 595.048,58m; 1.931,95 m e azimute plano 
142°11’24” até o marco M-030, de coordenada N = 9.374.858,06m e E = 
596.232,95m; deste segue confrontando com o assentamento federal Pa 
itacaiunas, com a seguinte distância: 183,62 m e azimute plano 171°55’22” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.374.676,26m e E = 596.258,75m; 
418,35 m e azimute plano 172°17’17” até o marco M-032, de coordenada 
N = 9.374.261,69m e E = 596.314,89m; 539,78 m e azimute plano 


